
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

PORTARIA Nº 145/2026/GAPRE, DE 09 DE ABRIL DE 2026. 

 

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de 

Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III, e XXX da Lei Orgânica Municipal, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO que o cargo em comissão é de livre nomeação e exoneração, sendo 

as gratificações e verbas indenizatórias a ele vinculadas devidas apenas enquanto perdurar 

o efetivo exercício da função; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar o Sr. VALDICLEI BENTO DOS SANTOS, do cargo em comissão de 

Gerência de Mídia, integrante da estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 2º A exoneração de que trata o artigo anterior implica o encerramento imediato da 

gratificação de função, bem como de toda e qualquer verba indenizatória ou vantagem 

financeira vinculada exclusivamente ao exercício do cargo em comissão, não subsistindo 

efeitos remuneratórios após a data de sua publicação. 

 

Art. 3º Determina-se ao Departamento de Recursos Humanos que adote as providências 

cabíveis, promovendo as devidas anotações e registros pertinentes, em decorrência da 

presente exoneração. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Registra-se, publique-se e cumpra-se. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 
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de no acompanhamento, fiscalização e controle da execução das
políticas públicas de saúde;
Considerando a apresentação do Relatório Detalhado do Quadri-
mestre Anterior (RDQA), referente ao 3º quadrimestre do exercí-
cio de 2024;
Considerando a análise e discussão do referido relatório em reu-
nião realizada no dia 07 de abril de 2026;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas da Secretaria Municipal de
Saúde de Canabrava do Norte – MT, referente ao 3º quadrimestre
do exercício de 2024, contemplando:

• Demonstrativo das receitas e despesas;
• Aplicação de recursos próprios e transferências;
• Execução das ações e serviços de saúde;
• Indicadores de saúde e metas pactuadas.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Sala das reuniões do Conselho Municipal de Saúde de Canabrava
do Norte – MT, em 07 de abril de 2026.

Juniel Alves Correia
 Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS

Adriana da Silva Lima Brito
 Secretária Municipal de Saúde

Neuilson da Silva Lima
 Prefeito Municipal de Canabrava do Norte – MT

GABINETE DO PREFEITO
RESOLUÇÃO Nº 003/2026

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANABRAVA DO NOR-
TE – MT
RESOLUÇÃO Nº 003/2026 Dispõe sobre a aprovação do Relatório
Detalhado de 2025 – 5º Bimestre da Secretaria Municipal de Saú-
de de Canabrava do Norte – MT.
O Conselho Municipal de Saúde de Canabrava do Norte – MT, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei
nº 8.142/1990, e:
Considerando a responsabilidade do Conselho Municipal de Saúde
no acompanhamento, fiscalização e controle da execução das po-
líticas públicas de saúde;
Considerando a apresentação do Relatório Detalhado referente ao
5º bimestre do exercício de 2025;
Considerando a análise e discussão do referido relatório em reu-
nião realizada no dia 07 de abril de 2026;
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar o Relatório Detalhado da Secretaria Municipal de
Saúde de Canabrava do Norte – MT, referente ao 5º bimestre do
exercício de 2025, contemplando:

• Demonstrativo das receitas e despesas;
• Aplicação de recursos próprios e transferências;
• Execução das ações e serviços de saúde;
• Indicadores de saúde e metas pactuadas.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Sala das reuniões do Conselho Municipal de Saúde de Canabrava
do Norte – MT, em 07 de abril de 2026.

Juniel Alves Correia
 Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS

Adriana da Silva Lima Brito
 Secretária Municipal de Saúde

Neuilson da Silva Lima
 Prefeito Municipal de Canabrava do Norte – MT

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 145/2026/GAPRE, DE 09 DE ABRIL DE 2026.

PORTARIA Nº 145/2026/GAPRE, DE 09 DE ABRIL DE 2026.
“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III, e XXX da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO que o cargo em comissão é de livre nomeação
e exoneração, sendo as gratificações e verbas indenizatórias a ele
vinculadas devidas apenas enquanto perdurar o efetivo exercício
da função;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o Sr. VALDICLEI BENTO DOS SANTOS, do car-
go em comissão de Gerência de Mídia, integrante da estrutura ad-
ministrativa do Poder Executivo Municipal.
Art. 2º A exoneração de que trata o artigo anterior implica o en-
cerramento imediato da gratificação de função, bem como de to-
da e qualquer verba indenizatória ou vantagem financeira vincu-
lada exclusivamente ao exercício do cargo em comissão, não sub-
sistindo efeitos remuneratórios após a data de sua publicação.
Art. 3º Determina-se ao Departamento de Recursos Humanos
que adote as providências cabíveis, promovendo as devidas ano-
tações e registros pertinentes, em decorrência da presente exo-
neração.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registra-se, publique-se e cumpra-se.
NEUILSON DA SILVA LIMA

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 146/2026/GAPRE, DE 09 DE ABRIL DE 2026.

PORTARIA Nº 146/2026/GAPRE, DE 09 DE ABRIL DE 2026.
“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III, e XXX da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO que o cargo em comissão é de livre nomeação
e exoneração, sendo as gratificações e verbas indenizatórias a ele
vinculadas devidas apenas enquanto perdurar o efetivo exercício
da função;
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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